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EXMA. SRA. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE GUARIBA:

O  vereador  que  esta  subscreve  vem,  respeitosamente,  na  forma  regimental  e  depois  de

ouvido  o  E.  Plenário  desta  Casa,  INDICAR  ao  Chefe  do  Executivo  Municipal  que  determine  ao

setor  competente  providências  no  sentido  de  viabilizar,  perante  a  quem de  direito,  uma  melhor

fiscalização de trânsito em nossa cidade.

JUSTIFICATIVA:

Através  desta,  gostaria  de  demonstrar  minha  profunda  preocupação  e  descontentamento

com a situação do trânsito em nossa cidade. 

Há meses venho observando a falta de responsabilidade e, muitas vezes, até da capacidade

de  alguns  para  conduzir  um  veículo  automotor.  Mas  só  há  poucos  dias  percebi  o  quanto  está

perigoso  trafegar  pelas  ruas  de  Guariba,  quando  fui  surpreendido  por  um  veículo  em  alta

velocidade (estimo que aproximadamente 60 km/h) na Rua Nove de Julho, quando eu a cruzava

pela Avenida Dr. Sobral Neto. 

É  comum  alguns  motoristas  e  condutores  de  bicicletas  motorizadas  andarem  pela

contramão,  principalmente  nas  ruas  que  recentemente  passaram  a  ter  mão  única.  Também  é

bastante comum o estacionamento a menos de 5 metros das esquinas, prejudicando o campo de

visão dos outros condutores. Mais comum ainda é a falta de fiscalização no trânsito. 

Assim,  gostaria  que  as  autoridades  dessem  uma  atenção  especial  em  relação  a  essa

situação, pois ultimamente está muito difícil dirigir em Guariba, e quem sofre com tudo isso são as

pessoas de bom-senso que procuram respeitar as leis de trânsito.

Sala das Sessões Mário Lourenço Petrini, em 03 de junho de 2014.
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